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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ROCHEDO - MS 

Criado pela Lei nº 769 de 12 de Dezembro de 2017 
  

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

PODER LEGISLATIVO 

Prefeito Municipal – Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Vice-Prefeito – Arino Jorge Fernandes 

Secretário Municipal de Administração e Finanças – Gilson Sandim de Rezende 

Secretário Municipal de Saúde – Carlos Roberto da Silva 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – Marcelo Lopes Resquim 

Secretária Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania – Jessica de Oliveira Pinto 

Secretário Municipal de Obras e Transportes –  

Presidente – Fabio Franco 
Vice Presidente – Valdir Rodrigues de Oliveira  
1º Secretário – Maria Da Glória De Souza Ferreira 
2º Secretário –  Valfrido Bento Cintra 
Vereador – José Corrêa Barbosa 
Vereador – Osvaldo Figueiredo Mariano 
Vereador – Pedro Luís Da Silva Almeida 
Vereadora  – Fátima Queiroz Bilski 
Vereador – Waldemir Lúcio Rômulo 
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 013/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2024 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Rochedo/MS, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Inciso I, do Art. 75 
da Lei 14.133/2021, vem através do presente, RATIFICAR e AUTORIZAR a execução do objeto do Processo Administrativo 
nº 027/2024, de Dispensa de Licitação nas conformidades do Inciso VIII do Art. 72 da Lei 14.133/2021 e em consonância 
Parágrafo Único do Art. 72 da Lei mencionada anteriormente, DETERMINAR a publicação em sítio eletrônico oficial.  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a elaboração de projeto de arquitetura de interiores, para o prédio novo 
da Câmara Municipal de Rochedo – MS.   
EMPRESA VENCEDORA: NOVA GEO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 10.642.436/0001-38 
VALOR TOTAL: R$ 18.500,00 (Dezoito mil e quinhentos reais). 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses   
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
12 - 01.001-01.031.0001.2001-3.3.90.39.00.1.500 - F. Recursos: 500 
 

Rochedo/MS, 06 de dezembro de 2024. 

 

 
Fábio Franco 

Presidente da Câmara Municipal de Rochedo/MS 
 
    

P O R T A R I A N° 373/2024 
 
“Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril 
de 1991,... 
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Artigo 1º - Conceder 60 (SESSENTE) DIAS, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 

da Lei Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 05 de Dezembro de 2024 até 05 de Fevereiro de 2024, a 

funcionária Pública Municipal, JAMILLI MENDES DOS SANTOS, lotada na Secretaria de Assistência Social, Emprego e 

Renda, da estrutura organizacional Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, da Administração Pública  

 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 04 
Dezembro de 2024. 

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Nove dias do Mês de Dezembro do ano de Dois Mil e 
Vinte e Quatro. 

 
     
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 050/2024 
PROCESSO Nº 102/2024 

 
O Município de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, Secretaria Municipal de Administração e Finanças, através da 
Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Decreto n.º 012/2024, com base no Art. 75 inciso II da Lei Federal n.º 
14.133/2021, em conformidade com os termos do Decreto Municipal n.º 027/2023, torna público aos interessados que estará 
realizando o recebimento das Propostas de Preço, até o dia 12 de dezembro de 2024 às 12h00min na sala do Departamento 
de Licitações na Prefeitura Municipal de Rochedo, da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2024, Tipo Menor Preço Global, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ORGANIZAÇÃO DO EVENTO “REVEILLON”, A SER REALIZADO 
NO MUNICÍPIO DE ROCHEDO - MS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. 
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no departamento de Licitação, onde o mesmo será retirado 
através do Recibo de Retirada do Edital devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ, podendo ser solicitado 
também pelo e-mail licitacaorochedo.dispensa@gmail.com. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (67) 3289 
1122, ou no setor de Licitações das 07h às 12h. 
 

Rochedo (MS), 09 de dezembro de 2024. 
 
 
 

Fernando Augusto de Oliveira Novaes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Rochedo/MS 
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